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Governo Municipal de Chapadinha 
Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO No 073/2022 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO No 

073/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA E A 

EMPRESA M. R. L. CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, 

PROCESSO ADM. No 0064/2022, REGIME 

DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO No 002/2022. 

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, CNPJ No 

30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino Freire n° 1045 - Terras Dura, Chapadinha 

— MA, representada neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária 

Municipal de Educação, residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa M. R. L. CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, com sede Rua Nove, no 31 - CEP: 65.071-

110, Vinhais/ São Luis-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.805.874/0001-20, representada 

neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Marcio Roberto Mendes Almeida, brasileiro, 

casado, empresário, residente na cidade de São Luis/MA, portador da carteira de identidade 

no 048531572013-9 SSP/MA e CPF/MF no 710.889.623-00, doravante designada 

CONTRATADA. 

Resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A contratante resolve, em conformidade com o artigo 78, inciso I, da Lei 8.666/93, 

RESCINDIR o Contrato no 073/2022, referente ao Processo No 0064/2022, cujo objeto é a 

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO EDUCATIVO DE 12(DOZE) SALAS DE AULA COM 

QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO BAIRRO AREAL(TERCEIRA 

TRAVESSA JOSÉ SARNEY - PRÉ OBRA 3171515). 

Av. Senador Vitorino Freire, nQ 1045 — Centro - CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

CNPJ. n2 30.887.156/0001-05 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — DA FORMA DA RESCISÃO: a rescisão é UNILATERAL, nos 

termos da Cláusula décima segunda item 12.1.1 do instrumento contratual, com fundamento 

no Inciso XIV do artigo 78 da Lei no 8.666/93, satisfeita ainda a condição exigida pelo Inciso 

II do Artigo 79 da mesma Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DAS GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA: Em obediência ao Parágrafo Único, do Artigo 78, da Lei no 8.666/93, a rescisão 

está plenamente motivada e observa as garantias fundamentais do contraditório e da ampla 

defesa. Do presente ato é cabível e recurso administrativo previsto no artigo 109, Inciso I, 

alínea "e", da Lei no 8.666/93 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A presente rescisão é motivada pela empresa que vem encontrando grande 

dificuldade mercadológica para manter a prestação do serviço dos serviços contratados, 

principalmente em razão do momento de crescentes aumentos nos custos de matéria prima 

que compõem o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, 

não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a apuração administrativa ou 

judicial de responsabilidade civil e administrativa. 

CLÁUSULA QUARTA 

É competente o Foro da Comarca de Chapadinha, para dirimir quaisquer questões 

referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 

E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas 

abaixo, o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que terá sua eficácia 

condicionada a sua publicação no Diário Oficial do município, para que produza os efeitos 

legais. 
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Chapadinha(MA), 19 de Janeiro de 2023. 
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Secretária Municipa de Educação 

,s,‘,¡ _• \\0 \5 • e0 

Sece\:ai 
0\00, _ 

Av. Senador Vitorino Freire, na 1045 — Centro - CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

CNPJ. na 30.887.156/0001-05 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

QUINTA-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO III 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO DE HOJE, N.2 3044— Páginas 08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 031/2023 — PP N° 008/2022 - SAÚDE CONTRATO 
N2 031/2023 - PP N° 008/2022 - Processo Administrativo N° 3867/2022 
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2022 CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: MAYARA SHIRLEI DA SILVA E SILVA, 
CNPJ: 26.565.364/0001-02 OBJETO: contratação de empresa especializada na 
confecção de materiais em MDF, Acrílico e Vinil de interesse da 
Administração Pública de Chapadinha/MA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

VALOR: 48.875,00(quarenta e oito mil oitocentos e setenta e cinco reais) 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses DATA DA ASSINATURA: 23 de Janeiro de 2023 
Chapadinha (MA), 23 de Janeiro de 2023. ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR 
Secretario Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO DE RETIFICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0105/2023 
Dispensa de Licitação n' 002/2023 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei 
n.° 14.133 de 01.04.2021, alterado pelo Decreto n° 10.922/2021 que dispõe 

que "para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,00 (cinquenta 

mil reais e vinte centavos), no caso de outros serviços e compras" para a 
contratação da Empresa A. L. SANTOS SERVIÇOS, CNPJ n2 36.961.089/0001-98 

que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços no 
período carnavalesco de 2023 no município de Chapadinha, no valor total de R$ 
51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais). RATIFICO, conforme 
prescreve o art. 75, VIII da Lei 14.133/2021, e determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. Chapadinha - MA, 19 de Janeiro de 2023. Vânia 
Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

EXTRATO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2023— DL N9 002/2023 - CONTRATO Na 

018/2022- DL N2 002/2023 - Processo Administrativo N° 0105/2023. ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: A. L. SANTOS SERVIÇOS, 
CNPJ n° 36.961.089/0001-98. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços no período carnavalesco de 2023 no município de Chapadinha. 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II da Lei n2 14.133, de 01 de abril de 2021. 

02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13 392 0018 2098 0000 APOIO AO DESENV. FOLCLORICO E ATIVIDADES 
CULTURAIS 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
VALOR: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais).VIGÊNCIA• 
12(doze) meses DATA DA ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2023. Chapadinha 
(MA), 01 de Fevereiro de 2023 VANIA DUARTE MOTA SOUZA Secretaria Adjunta 
de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N2 073/2022 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N2 073/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA E A 
EMPRESA M. R. L. CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, PROCESSO ADM. N2 0064/2022, 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO N2 002/2022. 

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, 
CNPJ N° 30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino Freire n° 1045 - 
Terras Dura, Chapadinha — MA, representada neste ato pela Sra. Nara da Silva 
Macedo, brasileira, casada, Secretária Municipal de Educação, residente nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa M. R. L. 
CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, com sede Rua Nove, n° 31 - CEP: 65.071-110, 
Vinhais/ São Luis-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.805.874/0001-20, 
representada neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Marcio Roberto 
Mendes Almeida, brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de São 
Luis/MA, portador da carteira de identidade n° 048531572013-9 SSP/MA e 
CPF/MF n2 710.889.623-00, doravante designada CONTRATADA. Resolve 
celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e 
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA. A contratante resolve, em 
conformidade com o artigo 78, inciso I, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato 
n° 073/2022, referente ao Processo N° 0064/2022, cujo objeto é a 
CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO EDUCATIVO DE 12(DOZE) SALAS DE AULA 

COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO BAIRRO AREAL(TERCEIFtA 
TRAVESSA JOSÉ SARNEY - PRÉ OBRA 3171515). PARÁGRAFO PRIMEIRO — 

DA FORMA DA RESCISÃO: a rescisão é UNILATERAL, nos termos da Cláusula 

décima segunda item 12.1.1 do instrumento contratual, com fundamento no 
Inciso XIV do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, satisfeita ainda a condição exigida 
pelo Inciso II do Artigo 79 da mesma Lei. PARÁGRAFO SEGUNDO — DAS 
GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA: Em obediência ao 
Parágrafo Único, do Artigo 78, da Lei n° 8.666/93, a rescisão está plenamente 
motivada e observa as garantias fundamentais do contraditório e da ampla 
defesa. Do presente ato é cabível e recurso administrativo previsto no artigo 
109, Inciso I, alínea "e", da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA. A presente 

rescisão é motivada pela empresa que vem encontrando grande dificuldade 
mercadológica para manter a prestação do serviço dos serviçoscontratados, 

principalmente em razão do momento de crescentes aumentos nos custos de 

matéria prima que compõem o objeto. CLÁUSULA TERCEIRA. A presente 
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rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, não 
impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a apuração 
administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa. CLÁUSULA 
QUARTA. É competente o Foro da Comarca de Chapadinha, para dirimir 
quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. E, por se 
acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, 
o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que terá sua eficácia 
condicionada a sua publicação no Diário Oficial do município, para que produza 
os efeitos legais. Chapadinha(MA), 19 de Janeiro de 2023. Nara da Silva 
Macedo/Secretária Municipal de Educação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 007/2022, PROC. ADM. N2
09011612/2023, APENSO AO PROC. ADM. N2 03010937/2022 — CMC, DA 
DISPENSA N2 001/2022, REFERENTE AO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE 
LINK DE INTERNET DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

Por este instrumento particular, o Município de Chapadinha-Ma, através da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.685.001/0001-12, denominada CONTRATANTE, e a Empresa W. T. T. 
ALMEIDA - ME, CNPJ n° 28.534.992/0001-56, denominada CONTRATADA, 
RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato n° 
001/2022 da Dispensa de Licitação n° 001/2022, determinaram por meio deste, 
alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.10 presente Termo Aditivo ao Contrato 
tem por objeto a prorrogação até 11/02/2023, para fornecimento dos serviços 
de link de internet de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha, podendo 
ocorrer a extinção do ajuste antes do decurso desse prazo, caso a administração 
efetue contratação resultante de novo procedimento licitatório. Parágrafo 
Único: Na hipótese da extinção do contrato pela conclusão de novo 
procedimento licitatório, a CONTRATADA deverá ser pré-avisada com o prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data da cessação da prestação 
dos serviços, por ofício da autoridade competente. CLÁUSULA SEGUNDA — DO 
PRAZO. 2.1. Em decorrência do aditamento visando à prorrogação até 
11/02/2023 ao Contrato n 2 001/2022- DL n° 001/2022. 2.2. O presente Termo 
Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 001/2022-
DL n° 001/2022. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR. 3.1. O valor do presente 
Termo de Aditivo é de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais). 
3.2. O cronograma de desembolso será realizado em uma única parcela com 
início a partir de lide janeiro de 2023, no valor total de R$ 1.800,00 (Hum mil 
e oitocentos reais). CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 4.1. 
art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CLÁUSULA QUINTA — DO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios 
decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no 
Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: Exercício 2023. 
01 — Câmara Municipal; 00 — Câmara Municipal; 01.031.0001.2002.0000 — 
Manutenção de Serviços Administrativos da Câmara; Elemento de 
despeso:3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. CLÁUSULA 
SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas e em pleno 
vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não 
tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e 
contratados, firmam apresente aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, lide Janeiro de 2023. 
Ver. ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES/Presidente da 
Câmara/CONTRATANTE 
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